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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CNPJ 66.83r.959/ooor-81 I

Ih

REeursrçÃo os DoctMENTos N" ogl2oLg - pccB

cunrroÃo

Certif ico que o município de Sal_tinho
ef eti-vou a incorporação dos ativos da ilumi_nação pública.

Em anexo a documentação comprobatória.

Sendo verdade , assino a presente certidão

(
vr -'{, l/Lo-\

Eleusa . Bonato de Moraes

Coo Financeira.
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CONTRATO DE TRANSFCNÊruCN DO ATIVO DE ILUMINAçÃO EÚEUCA
N" tp-186/DpCpt2014 QUE FAZ A D|STRIBU!DORA CO-mperunla

eAULISTA DE FORçA E LUZ ¡O lutUNlcipto DE sALTINHO E
REGULAMENTAçÃo DA unLlzAçÃo oos posrEs

A DISTRIBUIDORA CoMPANHIA PAUL¡STA DE FoRçA E LUz, com sede
em cAMprNAS, Esrado de sÃo pAULo, no endereço Rod Eng Miguet Noet
Nascentes Burnisr, 17s5, inscrita no cNpJ/MF sob o no gg.0s0.196/0001-gg,
lnscrição Estadual sob n.o 244'l 63955115, neste ato reprêsentada conforme
seu Estatuto social, doravante denominada simplesmente DlsrRlBUlDoRA, e
de outro tado, o ulut'llcipto DE sALTlNHo, pessoa jurfdica de direito público,
com sede no endereço Av. sete de setembro, no 1733 - centro - na cidade de
saltinho, Estado de são pauto, inscrito no cNpJ/MF sob o no 66.831.959i0001-
87' doravante denominado simplesmente MUNIc¡plo, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, sr. claudemir Francisco Torina, acordam em firmar o
PTESENTE CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DO ATIVO DE ILUMINAçÄOpúBLrcA E REGULAMENTAçAo DA urlrzAçÄo Dos iosres,
doravante denominado coNTRATo, em conformidade com as cláusuras e
condiçoes a seguir.

C_onsid_erando que a Resoluçåo Normativa ANEEL 4141ZO1O, pubticada em
09/09/2010, em seu artigo 2'l I determina que 'A distribuidora de've transferir o
:,",1"T, de ilum.inaç.ão pubtica ragistrado como Ativo tmobilizado em Seruiço _
A/s d pessoa jurldica de direito público competente.", resolvem as partes o
seguinte:

cr-Áusuu pRtMEIRA - DEFtNtçÕEs
Ficam estabelecidas as seguintes definiçoes, visando melhor compreensáo do
presente CONTRATO:

a) Energia elétrica ativa: Aquela que pode ser convertida em outra forma de
energia expressa em quilowatts-hora (kWh);

b) Gestão da iluminação pública: compreende as açöes do poder público
Municipal de executar o conlrole, operação e manutençáo do sistema de
iluminaçáo púbtica.

c) lluminação pública: serviço público que tem por objetivo prover de
claridade os logradouros públicos, de forma periódica, contíñua ou eventual,
incluindo a iluminaçäo de monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras de
arte de valor histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas,
definidas por meio de legislaçáo específica, excluído o fornecimento dé energia
elétrica que tenha por objetivo qualquer forma de propaganda ou publicidaðe,
ou para realizaçáo de atividades que visem a interesses econômicos.
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d). .Logradouros públlcos: Ruas, praças, avenictas, túneis, passagens
subterråneas, jardins, vias, estradas, pãssarelas, abrigos oe 

'uiuar¡os 
oe

transportes coleilvos, e oulros logradouros de domín¡o 
-p':utico 

ou vias com
cessão de direito, de uso comum, livre acesso e de responsabilidade depessoa jurídica de direito público.

e) lnstalações de iluminação pública: Luminárias para iruminaçáo dos
logradouros públicos, com todos os seus acessórios, inclu¡nàà-se reatores,
relés fotoelétricos, lâmpadas, braços, fiação e chaves do slstema de ìluminaçrão
e demais componenles.

f) Manutenção da lluminação púbtica: consiste no restabelecimento de
pontos de iluminaçao que não estBjam funcionando adequadamente (aceso
durante o dia. e/ou apagado durante à noite), incluindo a su'bstituiçao doò itens
defeituosos descritos como instalaçoes de iluminaçao pública, iñstalados em
logradouros públicos.

g) Ponto !9-ltlgg", É o ponto de conexåo do sistema erétrico de drstribuição
(rede) da DlsrRlBUtDoRA com as instataçoes etétricas de ituminaçáo púbtiða.

h) sistema de iluminação pública: conjunto de instarações destinadas à
prestaçáo do serviço de iluminaçäo pública.

CLÁUSULA SEGUNDA . OBJETO
o presente coNTRATo tem por objeto formalizar a transferência dos ativos de
iluminação púbtica da DtsrRlBUtEioRA ao MUNlGlplo, em atendimento ao
ål'.318 da Re_sgluçåo Normativa 41412010, da Agência Nacionar ãà energia
Elétr¡ca - ANEEL, bem como a regulamentaçaó oa ut¡rizaçåo de postes
exclusivamente para instalaçao de sistema de ilúminaçáo púbrica, dentro dos
limites do respecrivo nnuNlclp¡o, f¡xando e definindo a-s ooiigaçoes que serão
observadas pelas Parles.

Parágrafo Primeiro - Eventuais Tributos, encargos e custos decorrentes da
presente transferência são de responsabilidade do MUNIG¡plO.

Parágrafo segundo - Fica vedada ao MUNIcíplo a utilizaçáo das ¡nstalaçóes,
materiais e equipamenros do sistema de iluminaçáo púbtica e da enärgia
glqigl _fornecida, para outros fins que náo 

'conilantei 
no 

-presente

CONTRATO.

Parágrafo Terceiro -_Na_execução dos serviços de iluminaçáo pública,
referidos neste coNTRATo, as partes observaräo, rigorosämente, as
condiçöes mínimas das Normas Regulamentadoras do Ministãrio do Trabatho e
Emprego - MTE e Meio Ambiente, como a apresentaçáo de ticença ou
declaraçáo emitida pelo órgão competente quando a exteñsäo de rede ou a
unidade consumidora ocuparem áreas protegidas pela legislaçã0, tais como
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unidades de conservaçáo, reservas legais, áreas de preservaçäo permanente,
territórios indígenas e quilombolas, entie outros.

Parágrafo Quarto - Todos os equ¡pamentos e materiais devem atender
integralmente aos padroes da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas -ABNT e estarem cêrtificados de acordo com os regulamentos do lnst¡tuto
Nacionalde Metrologia - INMETRO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ATIVOS A SEREM TRANSFERIDOS

seräo transferidos para a responsabilidade do MUNIc¡plo, as luminárias para
iluminaçåo das vias internas, com todos os seus acessórios, incluindo-se
reatores, relés fotoelétricos, lâmpadas, braços, fiação e chaves do sistema de
iluminação e demais componentes

lncluem-,se também, quando couber, os postes ornamentais exclusivos para
iluminaçáo, circuitos exclusivos de iluminação ¡nterna.

Parágrafo Único - Excluem-se dessa transferôncla os ativos ligados à
concessáo da distribuiçäo de energia elétrica.

CLÁUSULA QUARTA - DA EsPEcIFIcAçÄo DoS ATIVos A SEREM
TRANSFERIDOS
os at¡vos a serem transferidos ao MUNIc¡plo estão listados no Anexo destecoNTRATo, que, rubricado peras partos, é integrante e indissociáver aopresente CONTRATO.

As quantidades de pontos. discriminados podem sofrer ajustes em função de
atualizaçóes decorrentes de novos pedidos ou aumentos de carga solicitadosem andamento, como também de eventua¡s divergências qudpossam ser
identificadas

CLÁUSULA QUINTA. PROPRIEDADE DAS INSTALAçÕES E PONTO DE
ENTREGA
o sistema de iluminaçáo pública e as instalaçÕes de lrumlnaçåo pública
passam a ser propriedade do MUNTC¡P|O a partir de 0t/01/2015.

Parágrafo Primeiro - o ponto de entrega será na conexão da rede secundária
de distribuiçáo da DlsrRlBUtDoRA, cóm as instaraçöes etétricas ãà sisrema
de iluminação púbtica.

Parágrafo segundo - o ponto de entrega dos circuitos exclusivos de
iluminaçâo pública será na conexåo com o éecundário do transformador de
distribuiçáo.
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cuÁusule sEXTA - urtulzRçÃo DE posrEs DA REDE DE
orsrnteulçÃo
os postes e a rede cte distribuiçáo sâo de propriedade da distribuidora e devem
ser utilizados exclusivamente pela DlsrRlBUlDORA, lanto para realização da
opg¡aça_o e manutençáo do seu sistema elétrico de distribuiçâo, quanto para
realizaçáo de oÞras neste sistema elétrico,

Parágrafo Primeiro - A DlsrRlBUlDoRA, ao seu critério, cede o uso ctospostes sob sua responsabilid,ade para fins de instataçâo do sistema de
iluminaçáo púbrica do MuNrc¡pro, sêm ônus, e sem qúe isto implique, de
modo algum, servidáo de uso em favor do ocupante. o ttluNl'c¡plo de
nenhuma forma poderá utillzar os postes da DlsrRlBUlDoRA sem a prévia e
formal autorização, pois devem ser avaliados os aspectos técnicos e de
segufança.

Parágrafo segundo - A DlsrRlBUlDoRA, nos termos da legislação setorial
vigente, reserya-se no direito de, a qualquer tempo, passãr a efetuar a
cobrança pelo uso para instalação do sistema de iluminaçáo pública, mediante
celebraçáo de contrato de compart¡lhamento de infraestruiura.

CLÁUSULA SÉTIMI . FORMAS E CONDIçÕES PARA PRESTAçÃO DOS
SERV|çOS DE OPERAçÃO e n¡¡xureruçÃo

caberá ao MUNlciPlo executar a operação e a manutenção dos sistemas de
iluminaçåo pública, assumindo todos os säus custos.

Parágrafo Primeiro - Quando o MUNIc¡plo necessitar realizar serviços no
slstem.a de iluminação pública, envolvendo o sistema elétrico de distriduiçâo,
deverá comunicar à DlsrRlBUlDoRA, de forma prévia e expressa, com 1s
(quinze) dias úteis de antecedência, para que sejam tomadas todas as medidas
cabíveis para a execuçåo dos serv¡ços.

Parágrafo segundo - o MUNrc¡pro deverá rearizar per¡odicamente
inspeçoes diurnas no sistema de iluminaçáo púbtica, v¡sando identificar e
normalizar os pontos que estejam acesos ininterruptamente.

Parágrafo Terceiro - A DlsrRlBUlDoRA se reserva o direito de inspecionar
as instalaçöes do sistema de ituminaçáo púbtica, comunicando ao tvtuHlcip¡o
eventuais irregularidades, que deverão ser sanadas no prazo máximo de g0
ql1Ð _g¡a!, a partir da data da comunicaçáo. eþós este prazo, a
DlsrRlBUtDORA poderá, se necessário, executaiestes óerviços obdervado o
parágrafo quarto desta cláusula,

Parágrafo Quarto A D¡srRlBU¡DoRA sempre será ressarcida pelo
MUNIcíPlo petos serviços executados no sistema de iluminaçao púbtica,
observada a legislaçáo vigente. A cobrança será feita através de fatura
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específica, que observará os prazos de vencimento estipulados na legislaçáo
v¡gente para faturas do poder púbtico.

Parágrafo Quinto - o MuNlclplo, soÞ nenhum pretexto, poderá alterar as
instalaçoes da DISTRIBUIDORA e de outros usuários.

Parágrafo sexto - Na substituiçáo das luminárias, as ligaçóes na rede de baixa
tensão deveráo permanecêr nas mesmas fases em que se encontravam,
visando manter o equirfbrio do sisrema erétrico da DlsrRlBU|DORA.

CLÁUSULA OITAVA. DO VALOR DOS ATIVOS
A valoraçao dos ativos descritos no Anexo será de responsabilidade de cada
uma das Partes, pare lançamento em seus respectivos registros contábeis.

CLÁUSULA NONA . RESPONSABILIDAOES
A DlsrRlBUlDoRA náo será responsabitizada por eventuais acidentes com
servidores do MUNlciPlo, ou de empresas contratadas por ele, nas redes de
distribuiçáo e do sistema de iluminaçåo pública, bem como por quaisquer
reclamaçÕes relativas a danos e prejuízos causados a pessoas ou bens de
terceiros, decorrentes de ato, omissáo ou fato de exclusivá responsabilidade do
MUNICiPtO, de seus prepostos e contratados.

Parágrafo Primeiro - Nos casos de danos causados por terceiros, que náo osprepostos e contratados do MUNIc¡plo, caberá às partes elaborar e
apresentar, para cobrança em separado, o seu respectivo orçamento referente
ao ressarcimento dos prejuízos sofridos.

Parágrafo Segundo - Toda intervenção a ser executada pelo MUNIc¡p¡o, na
rede de iluminaçåo pública, deverá ser feita de modo a garantir a continuidade
de fornecimento dos clientes da DtSTRtBU|DORA.

, cLÁusuLA DÉclMA - A D|STR|BU|DORA ao ceder o ativo de iluminaçáo
I el.otica obriga o- MUNIc¡plo assinar o contrato de Fornecimento de Energia

Elétrica para o sistema de lluminaçáo púbtica. Entre outras coisas, no contrãto
de Fornecimento constam os procedimentos de acesso a Rede de Dlstrlbulçáode Energ¡a Elétrica, as Responsabilidades, as condiçoes para a
ìnstalaçäo/atteraçáo dos pontos de ltuminaçåo pública e os reqúisitos mínimos
de segurança.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMElRA . VIGÊNCIA
Este CoNTRATO vigorará por prazo indeterminado a partir da data de sua
assinatura,

I Parágrafo Único - As condiçoes, referentes à transferência do acervo de
I iluminaçäo pública. ajustadas entre as partes através deste coNTRATo, nåo

ensejaråo quaisquer compensaçóes retroativas para quaisquer das partes.
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clÁusula oÉclue sEcuNDA - RescrsÃo
Este coNTRATo ficará automaticamente ext¡nro na hipótese de
superveniência de Lei ou outro ato de autoridade competente {ue o torne
materialmente inexequfvel, permanecendo, entretanto, até o seu integral
cumprimento, os compromissos aqui assumidos pelas partes.

Parágrafo Únlco - No caso de extinçáo ou de qualquer oulro evento em que
þ_ens, ,equipamentos e instataçÕes retornem para a DISTRIBUIDORA,' o
MuNlclPlo se compromete a dovolvê-los em perfeito estado funcionamento e
conservaçáo, nas mesmas condiçoes em que o receber, em face da
transferência realizada.

cLÁusuLA oÉclmn TERCE|RA - NovAçÃo
o náo exercício, pelas Partes, de qua¡squer de seus direitos a ela assegurados
por este coNTRATo, nåo seráo considerados como renúncia a estes direitos,
nem constitulråo novaçáo contratual.

cr-Áusu¡-a DÉctMA euARTA - cEssÃo DE DtREtros
Nenhuma das Partes poderá ceder ou transferir os direitos e obrigaçöes aqui
previstos, sem o consentimento escrito da outra parte, ressalvaoã a hipóteôe
de reorganização societária da DISTRIBUIDORA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FoRo
Fica eleito o Foro da cidade de piracicaba para a soluÉo de quaisquer
questóes decofrentes deste coNTRATo, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
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E por assim haverem ajustado, as partes firmam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor, para que produzam um único efeito, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

Piracicaba, 31 de clezembro de 2014.

Iuu¡¡tcfplo de SALTNHo

mir Francisco Torlna
Prefeito Municipal
RG:8.667.259
CPF: 017.119.128-59

DISTRIBUIDORA COMPANHIA PAULISTA DE FORçA E LUZ
,; .,' ,, ,

-/; / l, .! ,-'L.i l.i-'iI | ','.¿.,r1:-; ,;

Lu is'Henrfquê rèrrõ¡rä pinro
Diretor Presidente
RG: 12.504.909-2
CPF: 029.352.4Oe-47

/,á
Marney Tadeu Antunes
Diretor de Gestão de Energia
RG: 10.227.820
CPF: 043.296.738-94

Testemunhas:

HÊLto PurrlNl JUNIoR
Oiretor da Atsntor legulatórior

., ì. -., , '-i.'.' ''..'r- r

Nome: Eleusa Bonato de Moraes
RG: 17.292 1

CPF: 093.371.s28-51 CPF: 175.917.1s8-10
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Anexo ao Gontrato de Transferância do slstema de llumlnaçäo pública da
DISTRIBUIDORA COMPANH|A PAUL|STA DE FORçA e LUZ pere o

Munlclplo de Selt¡nho

Descrição dos principais ativos de iluminaçao priblica a serom transforidos
(base 10/2014):

t'

/ø

IJr
t/

r/

Total- 1.023
s0Dto250r01
soDro150168
s0Dro100723

MERCURIO8031
Tipo de LâmpadaPotôncia da LâmpadaQuantidade de Pontos
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Contabilidade

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Talita Cristina Pinotti Scatulon <talitapinotti@cpfl.com.br>
terça-feira, 26 de julho de 2016 14:23
Contabilidade
RES: CIP- ATIVOS INCORPORAçAO - Sattinho

Prezada Eleusa, boa tarde

Na verdade há uma avaliação feita dos ativos de iluminação pública, e a CPFL dispões desses valores para informar
as prefeituras que nos pedem.

No caso de Saltinho, lhe envio as informações da avaliação feita.

Espero que te ajude.

57.255,77-89.215,331,46.470,44SALTINHO

RESIDUAL

DEPREC

ACUMUTADA
CUSTO

HtsToRtcoMUNICíPIO

Abraços

Talita C. Pinotti Scatulon
Consultora de Negócios
DPCP - Gerência de Relacionamento poder publico e Grupo A
CPFL Paulista - Uma empresa do Grupo CpFL Energla
Americana - SP
Tel 19 3471.6015 - Cet 019 97147.261I
www.cofl.com.br

De: Conta bilidade Imailto :contabilidade@saltin ho.sp. gov. br]
Enviada em: segunda-feira, 25 de julho de 2016 09113
Para: Talita Cristina Pinotti Scatulon
Assunto: ENC: CIP- ATIVOS INCORPORAçÃO

Bom dia Talita,

Segue o email que enviei para o Fabio em 21 de junho.

No aguardo att.

EIrusR Ap. BoNaTo DE MoRAES
DrRrroRR FrruRrucErRR

Trr*rroruE: ( 1 9) 3439-7AOO RnvnL 22 - ( 1 9) B4Bg-1739

De: Contabilidade Imailto:conta bilidade@sa ltin ho,sp.gov. br]
Enviada em: terça-feira,2! de junho de 2016 14:3O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
66831959/0001 -87

Av. Sete de Setembro, 1233

RELAçÃO DE BENS PATRIMONIAIS

" 
* r o oË'o?3 il"ôXä?i epo 1 6

o" * u oo SHåR'1 ;#3J F^Fr*,, o *, o

Area Edificada

129 ATIVOS DE ILUMINACAO

Grupo/Chapa:3/000O14 Cödigo:6493

2016

20 de2}

Nro.Escritura

Propriedade .

Area Total :

Outorgado:
Conjuge :

Outorgante :
Conjuge:

Tipo:
Unidade/Sub.

Nro.Registro :
Medida:

cpf

cpf

ñÀ
ATIVOS DE ILUMINACAO
82 ILUMINACAO PUBLICA

Situação: REGULAR
Baixa:

Quantidade: I
Total: 57.255,11

Valores

Aquisìção:,

Atual:
Ajuslg:

Baixa:

57.255,11

57.255,11

0,00
0,00

Plano Contas:
Plano PCASP: 12321os07 srsrEMAS DE ABASTECTMETNO DE ENERGTA
Fornecedor: 3006 COMPANH|A PAUL|STA DE FORçA E LUZ
Aquisição: 29112t2016 Data Baixa: Origem: OUTRAS
no da Nota: No Requisição:
Descrição do Bem:

INCORPORA( Processo.'

UM LOTE DE ATIVOS DE ILUMINACAO PUBLICA COM 1023 PONTOS DE ILUMINACAO
Nro.Escritura

Propriedade :

Área Tota! :

Outorgado:

Conjuge :

Outorgante :
Conjuge:

Area Edificada

QUANTIDADE GERAL: 45

TOTAL GERAL: 47.545,T99,94

Nro.Registro

Medida:

'Lr(/'\

cpf

cpf

4rtq

r{.

cso
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